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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 126/2019 

 
 
 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica do 
Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei nº 
126/19, do Poder Legislativo, referente ao Projeto de Lei nº 74/19, do Poder Executivo, que 
revoga a lei nº 4.202 de 27 de junho de 2002, que dispõe sobre desafetação e concessão de uso 
de bem imóvel municipal à BIOMAVALE Sociedade Civil de Interesse Público, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica revogado, em todo o seu teor, a Lei nº 4.202 de 27 de junho de 2002, que dispõe 

sobre desafetação e concessão de isso de bem imóvel municipal à BIOMAVALE 
Sociedade Civil de Interesse Público e dá outras providências. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 01 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente 
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